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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

  
DECRETO Nº 985/2017 – GB 
   

HOMOLOGA O RESULTADO DA ELEIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE– CMDCA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
O Prefeito Constitucional do Município de São 

Bento, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Municipal 475/2007de 13 de junho 
de 2007 e,  
 

CONSIDERANDO, a realização da eleição no dia 
13 de março de 2017 
   

DECRETA: 
 

Art. 1.º- Fica homologado o resultado da eleição 
do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE– CMDCA, de acordo 
com a Lei nº 475/2007, de 13 de junho 2007, conforme 
abaixo. 
 

Francisco Roberto Diniz Araújo - Presidente  
Faciene da Silva Nóbrega – Vice- Presidente  

 
Parágrafo único: O mandando é de 02 anos a 

contar da eleição.   
 

Art. 2.º- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo efeitos a partir do dia 13 de 
março de 2017.  
  
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, Em São Bento-PB, 12 de 
junho de 2017. 

JARQUES LUCIO DA SILVA II 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 026/17 
 

                       A PRESIDENTE DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO BENTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
considerando a determinação emanada pelo 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba através do 
Relatório de Análise do Processo TC 03470/17; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 
006/17, de 09 de março do corrente ano, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
A Presidente do Instituto 

Municipal de Previdência de São Bento, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, RESOLVE, 
Conceder a Servidora MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileira, funcionária pública municipal, lotada na 
Secretaria de Educação deste Município, na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula Nº 280, 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, de acordo com o 
disposto no artigo Art. 40, § 1º, Inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
EC nº 20/1998, com efeitos retroativos a 14 de julho de 
2003.  

 Art. 2º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
                              
São Bento-PB, 13 de junho de 2017. 

____________________________ 
Marta Raniere da Silva 

Presidente do IMPRESB 
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                       A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA DE SÃO BENTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e considerando a 
determinação emanada pelo Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba através do Relatório de Análise do 
Processo TC 03575/17; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 
003/02, de 11 de janeiro de 2002, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
A Presidente do Instituto Municipal 

de Previdência de São Bento, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei, RESOLVE, Conceder a 
Servidora MARGARETE FILGUEIRAS SANTANA, 
brasileira, funcionária pública municipal, lotada na Secretaria 
de Educação deste Município, na função de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Matrícula Nº 259, APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS INTEGRAIS, de 
acordo com o disposto no artigo Art. 40, § 1º, Inciso I da 
CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998, com efeitos retroativos a 11 de janeiro de 2002.  
 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 São Bento-PB, 13 de junho de 2017. 

____________________________ 
Marta Raniere da Silva 

Presidente do IMPRESB 
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